
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA ADOTADA AO PROJETO DE LEI Nº 2.460, DE 2022

Institui  o Programa Nacional  de Cuidados
Paliativos e dá outras providências

EMENDA DE ADEQUAÇÃO

Dê-se ao art. 9º do PL nº2.460, de 2022, a seguinte redação: 

 

“Art.  9º  O  financiamento  para  a  organização  dos  cuidados  paliativos
deverá ser objeto de pactuação tripartite.”

Sala das Comissões, em 20 de setembro de 2023.

Deputado PAULO GUEDES
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Guedes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233143424400
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